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publicação. 
Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua 

Palácio dós Bande i rantes , 21 de jane i ro de 1971. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, 
Hely Lopes Meirelles, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21 dè janeiro , de 1971 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 21 D E JANEIRO D E 1971 

Revoga o Decreto n.o 49.521, de 25 de abril de 1968 

R O B E R T O - C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — P i c a revogado o Decreto n.o 49.521, de 25 de abr i l de 

1968, que declarou de u t i l i dade pública pa ra f ins de desapropriação amigável ou 
jud i c i a l , o prédio e terreno, s i tuado nesta C a p i t a l à R u a Professor A r t u r Ramos , 
n.o 328, que consta pertencer a Rogério, G i o r g i , dest inado à residência do G o 
vernador do Es tado . ' 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua 
publicação. ' . . . . . 

Palácio dos Bande i rantes , 21 de jane i ro de 1971. '• 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely .Lopes Meirelles, Secretário d a Justiça 
Carlos Eduardo de Camargo Aranha, Secretário de Estado — 
Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de jane i ro de 1971 
Maria AngeUca Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . . 

D E C R E T O D E 21 D E JANEIRO D E 1971 

, Dispõe sobre relotação de cargo 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
art igo 89, inc iso I I , da L e i n.o 9.717, de 30 de j ane i ro de 1967, 

Decreta: " ^ 
Ar t i go l .o — P i c a relotado no Quadro da Secre tar ia de Estado d a 

Saúde, 1 (um) cargo de L ino t i p i s t a , referência " 1 1 " , efetivo do Quadro Espec ia l 
d a Imprensa O f i c i a l do Estado, ocupado por Jayme de O l i v e i r a . 

A r t i go 2.o — No presente exercício, a despesa correspondente ao cargo 
abrang ido por este Decreto continuará onerando a verba orçamentária c o n 
s ignada à repartição de or i gem. 

A r t i g o 3.o — Es te decreto entrará em vigor n a data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 21 de jane i ro de 1971. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário da~Justiça 
Walter Sidnei Pereira Leser, Secretário d a Saúde 

Pub l i c ado n a C a s a C i v i l , aos 21 de jane i ro de 1971 
Maria A n g a i c a Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 21 D E JANEIRO D E 1971 

Dá nova redação ao artigo 18 do Decreto de 20-1-71, que dispõe sobre a reestru
turação dos Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária, de que trata 
o Decreto-lei n.° 233, de 28 de abril de 1970, no âmbito da Secretaria de Eco

nomia e Planejamento 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O ÈS-. 
T A D O D E S A Q P A U L O , no uso de suas atribuições-legais, 

Decreta: " 
Ar t i go 1.° — Ò art igo 18,do Decreto de 20 de jane iro de 197Í, passa 

a ter a seguinte redação: 
«Artigo 18 — Este decreto entrará em vigor no d i a 1.° de ab r i l de 

1971, f icando revogado o Decreto n» 50.970, de 2 de dezembro deyl968». 
Palácio dos Bandeirantes , 21 de jane iro de 1971. ... 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Dilson Domingos Funaro, Secretário da Fazenda ' e Coordena
dor d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Eurico de Andrade Azevedo, Secretário de Economia e P l a -
jamento . « » - • ' • 

Pub l i cado n a Gasa C i v i l , aos 21 de jane iro de 1971, 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O D E 21 D E J A N E I R O ' D E 1971 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A Q P A U L O , no uso de suas atribuições legais, è * 

Cons iderando . què a fa l ib i l idade do homem, quando corajosamente r e 
conhecida, serve de aprendizado no cont inuado esforço pe la superação dos seus 
erros; ' ' • > 

Considerando que, longe de se apagarem da lembrança, suas faltas 
devem serv ir de constante testemunho da fraqueza que lhe é i na ta , ao mesmo 
tempo, que poderoso estímulo pa ra o construção de u m mundo un ido e f raterno; 

Considerando que cada f a lha pode ser t rans formada em desafio à 
criação de condições p a r a que jamais sé rep i ta ; 

Considerando que H i r o s h i m a símbolo dos horrores da guerra renas
c i da das cinzas, insp i rou o compromisso da humanidade de t rans formar a a r m a 
nuc l ea r e m fonte de vida, só ut i l i zando os átomos p a r a a paz; 

Considerando, f inalmente, o anseio comum de que todos os povos 
passam a «fazer de suas espadas, forjas, e de suas lanças, ancinhos», 

Decreta: • .. . 

Ar t i g o 1." — Passa a denominar-se «Cidade de Hiroshima», o G r u p o 
Esco lar de I taquera, n a C a p i t a l • - • 

Palácio dos Bandeirantes , 21 de jane iro de 1971. , 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ ' ' 
Paulo Ernesto ToHe, Secretário d a Educação 

Pub l i cado n a Ca s a C i v i l , aos 21 de jane i ro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável-pelo S.N.A. 

D E C R E T O D E 21 D E J A N E I R O D E 1971 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando que b Prof . João Evange l i s ta da Costa, deixou no setor 
do Ens ino , quer público, quer par t i cu lar , lembrança imperecível de abnegação e 
devotamente; > 

Considerando que deu o me lhor de s i mesmo à elevação m o r a l . e i n 
te lectual da juventude de diversas cidades, entre as quais Araçatuba, São José 
do R i o Pardo , P i rac i caba , R i o C laro , Mõcoca e São Pau l o ; 

Considerando que o Pro f . João Evange l is ta s imbol iza, pelas v irtudes 
morais e cívicas das quais deu provas durante - toda a sua v ida, a classe benemé
rito, do professorado pau l i s ta ; 

Considerando, f inalmente, que. através deste ato rende-se homenagem 
a u m a f igura que pelo seu t raba lho persistente e d iuturno, deu a sua profícua 
contribuição pa ra o desenvolvimento sócio-cultural neste Estado, 

Decre ta : ' . 
A r t i go 1.° — Passa a denominar-se «Prof. João Evange l i s ta da Costa», 

O G r u p o Escolar do J a r d i m V i l a R i c a , n a C a p i t a l . 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 

f icando revogado o decreto de 30 de setembro de 1969, que deu ao 2.» Grupo E s 
colar do B a i r r o do Taboão, n a C a p i t a l ' i gua l denominação. , 

Palácio dos Bandeirantes , 21 de jane iro de 1971. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
P a u l o Ernesto Tol le, Secretário da Educação 

Fub l i eado n a Casa C i v i l , aos 21 de janeiro de 1971. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S.N.A, 

D E C R E T O D E 21 D E JANEIRO D E 1971 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SOIjRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais', e 

Considerando que o Pro f . L a u r o Pe re i ra Travassos, reconhecido i n t e r 
nac ionalmente como u m dos maiores helmintólogos e entomólogos do mundo, fo i 
u m a das mais justas glórias de nossa Pátria no campo da ciência; 

Considerando que sua f i gura venerável, pe la dedicação a u m ideal , pe 
las pesquisas, pelos conhecimentos e descobertas científicas que t r ansm i t i u a vá
r ias gerações* de estudantes, no B r a s i l e no exter ior e pelos relevantes serviços 
prestados"à M e d i c i n a nacionaí, se e leva ao nível dos grandes vultos de nossa T e r r a ; 

: Considerando que é dever, do Estado, p a r a incent ivo às gerações f u t u 
ras, imor ta l i za r o nome dos que, desprezando glórias fáceis e carre iras rendosas, 
se dedicam à obscuridade do laboratório, do ensino, da investigação e do t raba lho 
científico, p a r a o b em da Humanidade , 

Dec re ta : 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se «Professor Doutor L a u r o Pere i ra 
Travassos», o G E . de V i l a Constança, n a Cap i t a l . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 21 de jane iro de 1971. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Pau lo Ernesto Tolle, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l ; aos 21 de jane i ro de 1971. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A . 

D E C R E T O D E 21 D E JANEIRO D E 1971 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e • ' • 

Considerando que o P ro f . James Moore demonstrou no magistério, 
grande entusiasmo, eficiência e senso de responsabi l idade; 

Considerando que, insp irando-se em sua v ida , terão os-jovens es tudan
tes u m exempío de retidão, de idea l ismo e de força de vontade; 

Considerando que a atribuição de seu nome a u m estabelecimento de 
ensino é u m a jus ta homenagem do Estado a quem, por seu t raba lho e sua vida, 
d ign i f i cou a profissão, 

Decreta: 

Ar t i go l.° — O C E . de São José do R i o Pre to passa a denominar-se 
«Prof. James Moore». ' 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 21 de jane i ro de 1971. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SÒDRÉ 
P a u l o Ernesto Tolle, Secretário d a Educação 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 21 de jane i ro de 1971. ' 
Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S. N.. A. 

D E C R E T O D E 21 D E JANEIRO DE 1971 - 1 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando que o D r . F ranc i s co P u r i t a , médico e professor, digniíicou 
ambas as profissões por sua competência, dedicação e hones t i dade ; -

Considerando que em sua pessoa os méritos cu l tura is se assoc iaram a 
raras virtudes de caráter e bondade de a l m a ; 

Considerando que a h o m e n a g e m , proposta pe la Pref-íitura M u n i c i p a l 
de São José do R i o P r e t o representa a voz d a gratidão d a colet iv idade a quem 
mui to fêz pelo bem da cidade, 

Decreta: ^ . 
s A r t i go 1.° — Passa a denominar-se "Pro f . F ranc i sco P u r i t a " , o 4 . M J B 

de São José do R i o Preto (Parque Indus t r i a l ) . . 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a da sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 21 de jane i ro de 1971. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Paulo Ernesto ToHe, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21-dé jane iro de 197í. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . "~ 

D E C R E T O DE 21 D E JANEIRO DE 1971 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , n o uso de suas atribuições-legais, e 

Considerando que o Pro f . Antônio de Ba r r o s Se r ra exerceu o mag is 
tério o f i c ia l do Estado por longos anos, demonstrando sempre i n c o m u m ideal ismo 
e verdadeiro-culto ao dever; 

Considerando seu en t ranhado espírito cívico de entus iasta defensor 
da democracia e d/, l iberdade, patenteado sobretudo n o mov imento de 1932;-

Cons iderando que sua v i d a . de t raba lho , honest idade e austeridade é 
u m marav i lhoso exemplo à mocidade bras i l e i ra , • 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se "Pro f . Antônio de Bar ros S e r r a " , 

o G E dè São José do R i o Preto . 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta da sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 21 de jane iro de 1971. — . . _ 

•'• ' R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ . 
Paulo Ernesto Tolle, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , * aos 21 de jane iro de 1971. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 21 D E JANEIRO D E 1971 

Dá denominaçãc a estabelecimento de ensino 

R O B E I v f O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e ' , 

Considerando que o Pe. Clemente Martón Segura, pesquisador conscien
cioso, mestre abaúzado e-educador pór vocação, se d i s t ingu iu por sua cu l tura e por 
seu t raba lho no saivvne pedagógico. 

Considerando qu« por obra benéfica no ensino e no apostolado, se tor« 
de crianças e jovens instrução, orientação e estímulo; 

. i Considerando que, dói obra benéfica no ensino e nq apostolado, se tor
n o u merecedor do respeito e da gratidão da coletividade r io-pretense, 

Decre ta • 
Art igo 1.° — O G E de Engenhe i ro S c h i m i d t , e m São José do R i o Preto, 

passa a denomina^-se «Pe Clemente Martón Segura». 
A r t i g o 2; - r Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação.: 
Palácio doh Bande i rantes , 21 de jane i ro de 1971. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Paulo Ernestc Tolle — Secretário da Educação 

Pub l i cado r.a Casa C i v i i ; aos 21 de jane iro de» 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 21 D E JANEIRO D E 1971 

Dá nova denominação à DESN. de São Bernardo do Canípo 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Deere a : 
Ar t i go l . c — A atuai Delegacia do Ens ino Secundário e N o r m a l de 

São Bernardo do Campo passa a denominar-se Delegacia do Ens ino Secundário e 
N o r m a l do A B C . 

Ar t i go 2.? — Êsce decreto entrará em vigor n a da t t de sua publicação. 
Palácio rios Bande i rantes , 21 de janeiro de 1971. 

R O B E P . T C C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Pau'o Ernesto Tolle — Secretário da Educação 

Pub l i cado ?a Casa C i v i l , aos 21 de jane iro de 1971 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 


